
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DE AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 984/2023 
 
A Câmara Municipal de Ibatiba, através de seu presidente o Sr. Fernando  Vieira de Souza, 
torna público que, resolve ratificar o ato de dispensa de licitação, fulcrada no Inciso II, do 
Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto 
no Art. 26 da mesma Lei. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada de prestação de serviços de 

agenciamento e aquisição de 01 (uma) passagem aérea ida e volta para Brasília, com saída 

de Vitória/ES. Para evento A MOBILIZAÇÃO MUNICIPALISTA (em busca de soluções para 

a grave crise financeira), que acontecerá entre nos dias 03 e 04 de outubro do corrente ano 

de forma presencial em Brasília/DF. 

 
EMPRESA: 49.846.052 SAMUEL ALVES DA SILVA 

 
CNPJ: 49.846.052/0001-72 

 
  VALOR TOTAL: R$ 3.400,00 (TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
 

 Ibatiba-ES, 29 de setembro de 2023. 

 

 
Fernando Vieira de Souza 

Presidente da Câmara 
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